
Ano CLII No
- 250-A

Brasília - DF, quinta-feira, 31 de dezembro de 2015

EDIÇÃO EXTRA ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 10002015123100001

Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Sumário
.

Seção 1
.

PÁGINA

Seção 1

Atos do Poder Legislativo ................................................................... 1
Presidência da República ................................................................... 86
Ministério da Educação .................................................................... 95
Ministério da Fazenda........................................................................ 95
Ministério da Saúde ........................................................................... 95
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão........................... 99

Seção 2

Presidência da República ................................................................. 100
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão......................... 100

LEI N
o

13.240, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

Dispõe sobre a administração, a alienação,
a transferência de gestão de imóveis da
União e seu uso para a constituição de fun-
dos; altera a Lei no 9.636, de 15 de maio de
1998, e os Decretos-Lei nos 3.438, de 17 de
julho de 1941, 9.760, de 5 de setembro de
1946, 271, de 28 de fevereiro de 1967, e
2.398, de 21 de dezembro de 1987; e re-
voga dispositivo da Lei no 13.139, de 26 de
junho de 2015.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre a administração, a alienação, a
transferência de gestão de imóveis da União e seu uso para a cons-
tituição de fundos.

§ 1o O disposto nesta Lei aplica-se também aos imóveis das
autarquias e das fundações públicas federais no caso de adesão ex-
pressa do dirigente máximo.

§ 2o Não se aplica o disposto nesta Lei aos imóveis da União:

I - administrados pelo Ministério das Relações Exteriores,
pelo Ministério da Defesa ou pelos Comandos da Marinha, do Exér-
cito ou da Aeronáutica;

II - situados na Faixa de Fronteira de que trata a Lei no

6.634, de 2 de maio de 1979, ou na faixa de segurança de que trata
o § 3o do art. 49 do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias.

§ 3o Para os fins desta Lei, considera-se faixa de segurança
a extensão de trinta metros a partir do final da praia, nos termos do
§ 3o do art. 10 da Lei no 7.661, de 16 de maio de 1988.

Art. 2o Os imóveis de que trata esta Lei poderão ser alienados
na forma desta Lei ou da Lei no 9.636, de 15 de maio de 1998.

Art. 3o Para os terrenos submetidos ao regime enfitêutico,
fica autorizada a remição do foro e a consolidação do domínio pleno
com o foreiro mediante o pagamento do valor correspondente ao
domínio direto do terreno, conforme previsto no art. 123 do Decreto-
Lei no 9.760, de 5 de setembro de 1946, e das obrigações pendentes
na Secretaria do Patrimônio da União, inclusive as objeto de par-
celamento.

Parágrafo único. Ficam dispensadas do pagamento pela re-
mição as pessoas consideradas carentes ou de baixa renda, nos termos
previstos no art. 1o do Decreto-Lei no 1.876, de 15 de julho de 1981.

Art. 4o Os imóveis inscritos em ocupação poderão ser alie-
nados pelo valor de mercado do terreno, excluídas as benfeitorias, aos
respectivos ocupantes cadastrados na Secretaria do Patrimônio da
União.

Art. 5o O foreiro ou o ocupante que não optar pela aquisição
dos imóveis a que se referem os arts. 3° e 4° continuará submetido ao
regime enfitêutico ou de ocupação, na forma da legislação vigente.

Art. 6o A Secretaria do Patrimônio da União verificará a
regularidade cadastral dos imóveis a serem alienados e procederá aos
ajustes eventualmente necessários durante o processo de alienação.

Art. 7o A Secretaria do Patrimônio da União, no prazo de
dezoito meses, contados da publicação desta Lei, divulgará em seu
sítio eletrônico a relação de todas as áreas ou imóveis de propriedade
da União identificados, demarcados, cadastrados ou registrados na-
quele órgão e por ele administrados.

Art. 8o O Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e
Gestão, permitida a delegação, editará portaria com a lista de áreas ou
imóveis sujeitos à alienação nos termos desta Lei.

§ 1o Os terrenos de marinha e acrescidos alienados na forma
desta Lei:

I - não incluirão:

a) áreas de preservação permanente, na forma do inciso II do
caput do art. 3o da Lei no 12.651, de 25 de maio de 2012; ou

b) áreas em que seja vedado o parcelamento do solo, na
forma do art. 3o e do inciso I do caput do art. 13 da Lei no 6.766, de
19 de dezembro de 1979;

II - deverão estar situados em área urbana consolidada de
Município com mais de cem mil habitantes, conforme o último Censo
Demográfico disponibilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE, ou que tenha:

a) (VETADO); e

b) (VETADO).

§ 2o Para os fins desta Lei, considera-se área urbana con-
solidada aquela:

I - incluída no perímetro urbano ou em zona urbana pelo
plano diretor ou por lei municipal específica;

II - com sistema viário implantado e vias de circulação
pavimentadas;

III - organizada em quadras e lotes predominantemente edi-
ficados;

IV - de uso predominantemente urbano, caracterizado pela
existência de edificações residenciais, comerciais, industriais, insti-
tucionais, mistas ou voltadas à prestação de serviços; e

V - com a presença de, no mínimo, três dos seguintes equi-
pamentos de infraestrutura urbana implantados:

a) drenagem de águas pluviais;

b) esgotamento sanitário;

c) abastecimento de água potável;

d) distribuição de energia elétrica; e

e) limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos.

§ 3o A alienação dos imóveis de que trata o § 1o não implica
supressão das restrições administrativas de uso ou edificação que
possam prejudicar a segurança da navegação, conforme estabelecido
em ato do Ministro de Estado da Defesa.

§ 4o Não há necessidade de autorização legislativa específica
para alienação dos imóveis arrolados na portaria a que se refere o
caput.

Art. 9o Poderá ser alienado ao ocupante que o tenha como
único imóvel residencial no Município ou no Distrito Federal, dis-
pensada a licitação, o imóvel da União situado em área:

I - urbana consolidada, nos termos do § 2o do art. 8o desta
Lei, desde que não esteja situado em área de preservação permanente,
na forma do inciso II do caput do art. 3o da Lei no 12.651, de 25 de
maio de 2012, nem em área na qual seja vedado o parcelamento do
solo, na forma do art. 3o e do inciso I do caput do art. 13 da Lei no

6.766, de 19 de dezembro de 1979;

II - rural, desde que o imóvel tenha área igual ou superior à
dimensão do módulo de propriedade rural estabelecida pela Lei no

4.504, de 30 de novembro de 1964, e não superior ao dobro daquela
dimensão e não esteja sendo utilizado para fins urbanos.

Art. 10. É assegurado ao ocupante de boa-fé o direito de
preferência para a aquisição do respectivo imóvel sujeito a alienação
nos termos desta Lei.

Art. 11. O adquirente receberá desconto de 25% (vinte e
cinco por cento) na aquisição, com fundamento nos arts. 3o e 4o,
requerida no prazo de um ano, contado da data de entrada em vigor
da portaria de que trata o art. 8o, que incluir o bem na lista de imóveis
sujeitos à alienação.

Art. 12. O pagamento das alienações realizadas nos termos
desta Lei observará critérios fixados em regulamento e poderá ser
realizado:

I - à vista, no ato da assinatura do contrato;

II - (VETADO).

Art. 13. Para os imóveis divididos em frações ideais em que
já tenha havido aforamento de, no mínimo, uma das unidades au-
tônomas, na forma do item 1o do art. 105 do Decreto-Lei no 9.760, de
5 de setembro de 1946, combinado com o inciso I do caput do art. 5o

do Decreto-Lei no 2.398, de 21 de dezembro 1987, será aplicado o
mesmo critério de outorga de aforamento para as demais unidades do
imóvel.

Art. 14. Fica a União autorizada a transferir aos Municípios
litorâneos a gestão das praias marítimas urbanas, inclusive as áreas de
bens de uso comum com exploração econômica, excetuados:

I - os corpos d'água;

II - as áreas consideradas essenciais para a estratégia de
defesa nacional;

III - as áreas reservadas à utilização de órgãos e entidades
federais;

IV - as áreas destinadas à exploração de serviço público de
competência da União;
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